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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAI. DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves,23 de maio de 1958.- 

cf/277/58 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a esse Poder legislativo, c inclu-
so orejeto de Lei n2185, que "Cancela uma Divida " de Orestes 

Jceão Tregnago. 

Trata-se de debito referente a Taxa de calçamento, que 

recaiu sobre um terreno de propriedade do citado contribuinte, 

-sito na rua Duque de Caxias esquina com  a Silva Pais. 
Acontece, corem que a estrada de ferro, e)tendeu recente- 

mente
. 

 a 	de domínio nos terrenos situados neste Município, 

fazenda inclusive  a respectiva cerca. 
A 'aropriedade do Sr.Tregnago, foi etingida,cobrindo-lhe 

.1.1ase toda extensão do imóvel, conCorme croquis anexo, sue mostra 
a situação exata,em que ficou o imovel. 

Nac concordando em pagar a taxa que onerou dito imóvel, 
o Snr.rregnago, entrou com um pedido, protocolado nesta data,em 
que, solicita o cancelamento do respectivo deleito lançado em seu 
nome, dando em teoca, gratuitamente o imrvel a Prefeitura Auni-

cipal. 

Assis sendo, estamos submetendo a apreciação esclarecida 
dos nobres vereadrres que , sí aprovado o nresente projeto, can- 
celara a divida do proponente e o Mu 	ipio, ficara de posse 1- 

, 
mediata do aludido imóvel. 

Limitados ao exposto, reit 	MOS a 	sa Senhoria, nos- 

sos orctestos de estima e considera./; o. 

em exercício 

A 
Sua Senhoria o Senhor ANàCIETO ADORINDO TEDESJO 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta cidade  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEi 
N2185 

de 23 de maio e 1958. 

CJI:JELA 111.qA DÍVIDA 

ENGQ àGR2  LORJNO A.GaáCIA,Vice Prefeito em exercício de 
Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 

no a seguinte Lei: 

ArtQ 12-Fica cancelada a divida de ORESTES JOÃO TREGNa-

GO, correspondente a importância de CR$76.370,90(setenta e seis mil 

trezentos e setenta cruzeiros e noventa centavos), rpoveniente de 
Taxa de  Calçamento e relativa ao eercicio de T957. 

A 
ArtQ 2Q-Esta Lei ent-ar m vigor 	na data de sua 

blicaçao,  revogadas  as dis)osiçoes 	contrio. 
GABINETE DO PREFEITO 	CI 	EM 23 DE WO DE 1958.- 

C, 

NG2  AGR2  

Vice prefeito em exercício 

s-zncio- 

puw 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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